
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO P/NRANIÁ

MELHORANDO EM rODOS OS SENTOOS 

DECRETO N° 066/2012 

Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE 
PESSOAL e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, 
composta pelos membros abaixo relacionados, para aplicar provas escritas do 
Concurso Público de Médico Clinica Básica - 06 horas; Médico Clínica Básica - 04 
horas; Médico Ginecologista/Obstetra - 04 horas e Médico Pediatra - 04 horas, 
para o Provimento de Cargos Efetivos pelo Regime Estatutário. 

a) Presidente: Paulo César da Silva, ocupante do Cargo de 
Carreira de Técnico Administrativo Pessoal, portador da Cédula de Identidade RG 
n.° 1.631.606 e inscrito no CPF/MF n.° 330.084.009-06, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração. 

b) SecretáriO: José Gonçalves Dias Neto, ocupante do 
Emprego Público de Secretário Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
n.° 6.090.540-1 e inscrito no CPF/MF n.° 608.146.089-49, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde; 

c) Membro: Luci Aparecida Borella, ocupante do Emprego 
Público de Auxiliar Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
2.242.759 e inscrita no CPF/MF n.° 474.416.909-00, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde; 

d) Membro: ítalo Domingos Fioravanti Junior, ocupante do 
cargo de carreira de Médico Clínica Básica, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 4.676.642-3 e inscrito no CPF/MF n° 019.800.019-79, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde; 

e) Membro: Ana Lucia Lepre, ocupante do Emprego Publico de 
Auxiliar de Serviços, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 4.291.310-3 e 
inscrita CPF/MF n.° 599.411.389-15, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 
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Comissão de Apoio: 

a) Leandro MarOiani Paião, ocupante do Cargo em 
Comissão de Assessor Jurídico II, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, inscrito 
na OAB/PR n° 47.078, lotado na Secretaria da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos. 

Art. 2°. Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para o Concurso Público, bem 
como sua execução e coordenação. 

Art. 3°. Este Decreto entra vigor na data de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de 	de 2011:  
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